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. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 63/2014

DATA: 05/05/2014

EMENT A: Cria e denomina as Escolas de Educação Infantil Vila das Flores, Bem:':t:e-vie Ipê
Amarelo no município. ,

RELATÓRIO:

O projeto de lei oriundo do Poder Executivo cria e denomina Escola
Municipal de Educação Infantil Vila das Flores em Canudos; a Escola Municipal de Educação
Infantil Bem-te-vi em Canudos; e a Esçola Municipal de Educação Inf~ntil Ipê Amarelo no
bauTo Roselândia. . , \

O procUl'ador da Casa, em seu parecer, aduz que o projeto não apresenta
qualquer vício, estando apto para apreciação.

A partir disso, a Comissão acata o parecer, determinando o
prosseguimento.

FUNDAMENTAÇÃO:

Ante o exposto, a Comissão entende que o referido projeto preenche os
reqUISItos legais, de competência, constitucionalidade e iniciativa, sendo favorável ao
prosseguimento deste, devendo a proposta ser encaminhada ao plenário .

. CONCLUSÃO:
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Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição apresentada,
tem plenas condições de prosperar, mOrI}.entoem ,queq~;ye. s'1f;eI).c,+lllÍ áao Plenáriodesta..
Casa Legislativa para apreciação e -ão.,
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Doe sangue, doe ~rgãos,-SALVE UMA VIDA. (Lei MiJllicipal.N"31i98, de' 19 de ma;" de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criauça,e do Adolesc~nte (Lei Municip4\ .r-..~.'1.iS(JJZo...'\~. de 13 de úutubro de 2004)
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